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5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
ptazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. arl. 117.
caput).

6.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços será a Sr.(a) Daiane Batista da Silva,
ocupante do cargo de Diretora na Escola Municipa! Edson Gonçalves Palhano -
Sr.(a) Edina do Carmo Gobbo da Silva, ocupante do cargo de Diretora na Escola
Municipal Maria da Conceição Kasekcer e Sr.(a) Lucinéia Quintino Mendes
ocupante do cargo de Diretora no Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia
Bittencourt Carneiro, nomeadas pela Portaria no 2212024, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.
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7 .1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o ptazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF.

7.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa
Jurídica, alÍquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de
retenção na fonte de acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e
o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à

natureza do bem ou serviço.

7.4. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução
Normativa RFB no 1.234, de I 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

7.5. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na

Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo

1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto
de 2017.

7.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples

Nacional, é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do

ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,
conhecida como alíquota efetiva ( Í1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado

no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

7.7. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retlda
pelo orgão gerenciador, conforme determina a LC no 12312006 em seu arl. 21, § 4o, V,

da LCF no 12312006.

7.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite
os valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá
ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

7.9. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize
mudança de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao orgão gerenciador,
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através de ofício encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas
posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

7.10. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de
recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento
único de arrecadaçáo, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei
Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços
na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira
hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS
através do sistema PGDAS.

7.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão

recolher os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Ar1. 17, inciso Xll, da Lei

Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei

Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.
7 .11.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado
deverá apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao
da ocorrência da situação de vedação.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor registrado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o Orgão Gerenciador.

7.13. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas
necessárias ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

\-,
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| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) t= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

8. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: Fontes 103, 104 e livre.

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Nova Santa Bárbara,26 de fevereiro de2024.

Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 512024

J-Uf,

Pátiml

Sol icitagâo
Núnero

5
Solicitante
cMq
v907-1

Tip

Aquisição de Material

Nm
DAANE BATISTA DA SILVA

Enitiben

19t02/2024

Quatidde&itens

2

Procerso Gerado
Núf,etu

4t2024
Local

2208 Bcola Edson Gonçalves tàlhano
Orgão

06 Secretaria Íttunicipal de ftucação, Esporte e Cultura
Forma de pagamento
De*riçh TiN

Depósito bancário
Entroga
Ld tuazo

Das

. ódigo Nome
vooggzt 

Gás Ref ino de Petrôteo

Tipo: Gás LiqueÍeito de Petóleo - GLP

Uso: Oomestico -13 kg

Unidade
UN

Quantidade
1 0,00

UnitáÍio
105.22

Valor
1.052,20

TOTAL 1.052,20

Código Nome

009922 Gás Refino de Petróleo

Tipo: Gás Liquêf êito dê Pêtóleo - GLP

Uso: Oomestico - 45 kg

U nidade
UN

Quantidade
35,00

Unitário
457.33

Valor
16 006,55

TOTA- í6.006,55

EÍitiô pú: EldÉ Cristim ldi&. nâ wsão: 5í33 x 6l@1292A10.14:9



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 612024

í-: tl

P€im1

Sol icitaçáo
NúneÍo

6
So I icitante

TiN

Aquisição de Material
Erilibem

19t02t2024

QuatídádedeitêtÉ

1

C&@ Nm
3232-8 ED].{A DOCARIÚO C.OBBO DA SILVA

Processo Gerado
Núnero

5t2024
Local

2209 Ecola Ítiaria da Conceição Kasecker
órgão

06 Secretaria It&nicipal de Bucação. Esporte e Cultura
Forma de pagamento
DesríÇáp Tipo

Depósito bancário
Entrêga
LNal Prazo

Das

od igo
\{osszr

Nome

Gás Reíino de Petróleo

Tpo: Gás LiqueÍeito de Petroleo - GLP

Uso: Domestico -13 kg

Unidade
UN

Ouanüdade

60,00

Unitário
105 22

Valor
6 313,20

TOTAL 6.31 3,20

Enitido pü: Eldm Crislina luditk na ssáo: 5533 x 6l@12@41415:52



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 712024 ;i;7

Pâgiml

Sol icitação
Núnero

7
So I icitante
cM@

2275-6

Tip

Contratação de Serviço

Nale

LIrcNBA QUINTINIO MENDES

Eriticbem

19t0212024

Qudttid*dêibE

1

Processo Gerado
Núnero

2t2024
Local

2207 Cenfo de ftucação lnfantil NoênÍa Bitencourt Carneiro
Órgão

06 Secretaria Ívhnicipal de Bucaçáo, Esporte e Cultura
Forma de pagamsnto
Descnç/,o Tip

Depósito bancário
Entrega
Leal Prazo

Das

. ódigo Nome
voogszt 

Gás ReÍino de Petóleo

Tipo: Gás LiqueÍeito de Petóleo - GLP

Uso: Doméstico -13 kg

UN

U nidade Quanüd ade

60,00

UnitáÍio
't05.22

TOTAL

Valor
6 313,20

6.3í 3,20

Eriüdo pa: Elaim Cristim lLdilk na \êÍsâo: 5533 x n@.12@410'15:6

6.313,?0
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TERMO DE REFERÊI,ICN

GoMPRAS - REGTSTRO DE PREçOS

Secretaria Municipal de Educação, EspoÉe, Cultura

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual aquisição de recargas e botijões de gás
liquefeito de petróleo - GLP, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

1.2. O ptazo de vigência da é de 12 (dozel meses, contados a partir da assinatura da
ata de registro de preços.

1.3. ESPEGTFTCAçOES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTTMADOS:

ESPECIFICA S DOS PRODUTOS 5

Nome do produto Quantidade Unidade Medida

Gás Refino de Petróleo
Tipo: Gás Liquefeito de Petroleo -
GLP. Uso: Doméstico -13 kg

10 Unidades

Gás Refino de Petróleo
Tipo: Gás LiqueÍeito de Petróleo -
GLP. Uso: Doméstico - 45 kg

35 Unidades

Quantidade Unidade Medida

Gás Refino de Petróleo
Tipo: Gás Liquefeito de Petroleo -
GLP. Uso: Doméstico -13 kg

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ(

Unidades60

Nome do produto Quantidade Unidade Medida

Gás Refino de Petróleo
Tipo: Gás Liquefeito de Petroleo -
GLP. Uso: Doméstico -13 kg

60 Unidades

v

ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

Nome do produto

1
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" 023/2024

Nova Santa Bárbara, 2610212024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás
liquefeito de petróleo - GLP.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação orçamentária
para o registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de
petroleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, por um
período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 35.577,47 (trinta e
cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).

A Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Obras
informaram que as despesas serão custeadas com recursos da fonte livre.

A Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura informou que as
despesas serão custeadas com recursos das fontes 103, 104 e livre.

A Secretaria Municipal de Saúde informou que as despesas serão
custeadas com recursos das fontes livre e 303.

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos informou que as despesas serão custeadas com recursos das 705,741 e
livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenc

Elaine Gristina Lud dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 02312024 que

solicita Dotações Orçamentárias para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de

petroleo - GLP, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

r_i0

Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

\-



Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m :, 261O212024
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( Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 2610212024
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidad.e de PREGÃO ELETRÔNICO N" 2120124, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás

liquefeito de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais, nos termos da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário OÍicial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo para as
providencias necessárias.

Nova Santa Barbara,2 I 02 I 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná
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PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBERA, TeSoIve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

lo de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Aft. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Aft. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ lo A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.sov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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AÍt. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Nova Santa Bárbara,31 de Outubro de2023.

PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARB RA

CLÀUOEMIR VALERIO

;,,;:.:.;,p,";,".;;:".;.,;s;;- "'- @r:rmo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa

Barbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.eov.br - Site - www.rtsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA ii_6

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento J u rídico

Nova Santa Bárbara, 2610212024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregão Eletrônico n" 212024, cujo objeto é o registro de preços para
eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de petroleo - GLP, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, em atendimento ao disposto no art. 53, da
Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenci nte,

Elaine a Luditk Sa
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pf.sov.br
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PARECER JURIDICO

Assunto: Pregáo n." 212024

Processo Administrativo n." 4 12024

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás

liquefeito de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias

Municipais.

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando manifestação desta procuradoria Jurídica, quanto ao Pregão

Eletrônico n.o 212024, Processo Administrativo n." 412024, cujo objeto é

o registro de preços para eventual aquisiçáo de recarga de gás liquefeito

de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias

Municipais, no valor de máximo de R$ 35.577,47 (trinta e cinco miI,

quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da Republica Federativa do

Brasil de 1988 no artigo 37, XXI, que diz que "ressalvados os casos

especihcados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública".

No procedimento em apreço trata-se da modalidade Pregão Eletrônico,

devidamente previsto no artigo 28, inciso I da lei I4.l33l2O2l. Ademais,

conforme artigo 6, inciso, XLI do mesmo diploma legal, o "pregáo

modalidade de licitação obrigatória para aquisiçáo de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto".

O rito do procedimental a ser adotado no Pregáo é aquele disposto no

artigo 17 e seus incisos da lei 14.l33l2O2l:

\,
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Art. 17. O processo de licitaçào observará as seguintes

fases, em sequência: I - preparatória; II - de divulgaçáo do

edital de licitaçáo; III - de apresentaçáo de propostas e

lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de

habilitaçáo; VI - recursal; VII - de homologaçáo.

O artigo 18 e seus incisos, da lei 14.13312021 explica e determina como

deve ser realizada a fase preparatória, conforme segue:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório ê

caracterízada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentá,rias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestáo que

podem interferir na contrataçáo, compreendidos:

I - a descriçáo da necessidade da contrataçáo

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracteize

o interesse publico envolvido;

II - a definiçáo do objeto paÍa o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a defrniçáo das condições de execuçáo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - o orçamento esümado, com as composições dos preÇos

utilizados paÍa sua formaçáo;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitaçáo;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de

serviços ou de execuçáo de obras e senriços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

:-!j
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VIII - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os frns de seleçáo da

proposta apta a geraÍ o resultado de contrataçáo mais

vantajoso para a Administraçáo Púbüca, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçáo circunstanciada das condições do edital,

tais como justifrcativa de exigências de qualificaçáo técnica,

mediante indicaçáo das parcelas de maior relevância

técnica ou valor signiÍicativo do objeto, e de qualifrcaçáo

econômico-financeira, justifrcativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e jusüfrcativa das regras pertinentes à participaçáo

de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitação e a boa execuçáo contratual;

XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo do

orçamento da licitaçáo, observado o afi.24 desta Lei.

Neste sentido, a fase preparatória, conforme previsão legal acima

descrita, na fase preparatória teve conter a descriçáo da necessidade de

contratação, deÍiniçáo do objeto por intermédio do termo de referência,

condições de execução e forma de pagamento, o orçamento com a

composiçáo dos preços, a elaboração do edital, a minuta do contrato

como anexo do edital, a modalidade de licitaçáo, critério de julgamento,

a motivaçáo, analise dos riscos, a motivaçáo sobre o momento da

divulgaçáo do orçamento da licitação, bem como o estudo técnico

preliminar com observância do § 1o e seus incisos do artigo 18 da lei

t4.t33l2O2t.

Adiante, neste caso utilizou-se o Sistema de Registro de Preço,

procedimento auxiliar (artigo 78, IV, lei l4.l33l2O2l), o qual pode ser

utilizado na modalidade de licitação pregáo, nos moldes do artigo 6,

iLe
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inciso XLV da lei 14. 133121. Referente ao edital para registro de preço o

artigo 82, incisos, da lei 14.13312021 prevê um rol de regras, veja:

Art. 82. O edital de licitaçáo pa-ra registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:
I - as especificidades da licitaçáo e de seu objeto,
inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá
ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de

bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes: [...]
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta
em quantitativo inferior ao máÍmo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de

preÇos praticada no mercado;
VI - as condições para alteraçáo de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de

contrataçâo de acordo com a ordem de classifrcaçáo;
VIII - a vedaçáo à participaçâo do órgáo ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no pÍazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de
preços e suas consequências.

§ 1' O critério de julgamento de menor preço por grupo
de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preÇos unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2" Na hipótese de que trata o § 1o deste artigo,
observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1o, 2o e
3o do afi. 23 desta Leí, a contratação posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem
para o órgáo ou entidade.
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A partir disso, o edital deve dispor a especificaçáo do objeto e quantidade,

a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, o critério de julgamento da

licitaçáo, que será o de menor preço sobre tabela de preços praticada no

mercado; as condições para alteraçáo de preços registrados; o registro de

mais de um fornecedor, a vedaçáo à participação do órgáo ou entidade

em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital; as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

consequências, e o critério de julgamento.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreÇo a respeito das

exigências legais e instruçáo do processo, a fim de veriÍicar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo documento de formalízação de demanda, estudo

técnico preliminar, termo de referência, a solicitaçáo do Senhor Prefeito

Municipal, após o departamento de procedeu a pesquisa de preÇos, com

o intuito de formar, conforme legislação vigente, compor os preços

máximos dos serviços a serem adquiridos e da despesa total, o setor

contábil indicou a dotaçáo orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, o edital e minuta da ata de registro de preço, portaria

nomeando o agente de contração, pregoeiro e equipe de apoio, contém

despacho do Prefeito determinando que o procedimento a ser adotado, no

caso pregão seja em sua forma eletrônica e f,rnalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislação vigente, especialmente a Lei no

.. ,..1
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14.13312021, especialmente os artigos 82 e artigo 18, incisos V e VI

ambos da lei l4.l33l2O2l.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relaçáo ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

da ata de registro de preÇo aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Ressalta-se, é imperioso a observância da legislaçáo vigente durante todo

o procedimento licitatório, inclusive aquelas previstas no artigo 54 e seus

parágrafos da lei l4.l33l2l a respeito da publicidade do edital e

divulgaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Registro, por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instruçáo processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do artigo 53 da Lei n" 14.l33l2O2L

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentâria, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal. Opina-se pelo encaminhamento à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 04 de março de 2024

'i q,-t
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Carmem Cortez Wilcken
Procuradoria Jurídica
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AV SO DE L CtrAçÃO
PREGÃO ELETnÔrutCO n.o 2t2024

Processo Administrat vo n.o 412024

Objeto: Registro de preços para eventual aqu sição de recarga
de gás liquefe to de petróleo - GLP, para suprir as
necessidades das Secretar as Munic pais.

Tipo: Menor Preço, por item.

,n ôôLí.J

RECEB MENTO
1510312024 às 08

DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
h29min do dia 03/0412024.

sb. pr.qov. l/l i c it a c a o/a n d a m e nto

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
03t04t2024.

tN'c o DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h00m n do
dia 03/0412024.
LOCAL: www.

Preço Máximo: R$ 35.577,47 (trinta e c nco mil, quinhentos e
setenta e sete rea s e quarenta e sete centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de hiloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por
https://www.n

E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe

Nova Santa Bárbara, 1410

Elaine Cristina Lud k dos Santos
Pregoeira

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencouft de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 212024

OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo - GLP,
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais

VALOR TOTAL DA GONTRATAÇÃO
R$ 35.577,47 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnrR:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 0310412024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço, por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Dotações

Conta
da

despesa

Funcional programática

2024 380 03. 00 í .04. 1 22.007 0.2006 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 740 05. 00 1 .1 5.452.0090.2008 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 1460 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 0 ls.s.oo.ao.oo.oo Do Exercício

2024 1470 06. 002. 12.361 .021 0.2016 103 le.s.so.so. oo.oo Do Exercício

2024 1480 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 104 IS.S.OO.SO.OO.OO Do Exercício

2024 1 890 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 1 900 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2024 1910 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2024 2280 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 2290 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 303 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2024 2680 09.001 .08.244.0380.2030 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034 o p 3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2024 2950 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 ls. s.oo.so.oo.oo Do Exercício

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 IS.S.OO.SO.OO.OO Do Exercício
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ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N" 212024

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 212024

Processo Administrativo n." 412024

Torna-se público que o [Vlunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira
designada pela Portaria n" 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNIGA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia
03104t2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0310412024.

lNiclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min do dia 03t04t2024.
LOCAL: www.!!!.e11!pE!gcom

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de recarga de
gás liquefeito de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1 . As regras referente ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAçÃO

3.1 . A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçáo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Loqin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto

à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:

contato@bll.oro.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, EI 43. 3266.871,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçào das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao orgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade.

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133,de2021,para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Poderão participardeste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

3.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como socios;

3.12.3. tenham socios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;
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3.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as

pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.12.8.4s pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 .

3.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3.14. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

4.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preÇo, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo
7", XXX|ll, da Constituicão:

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e IV do ar1. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

rlo art 40 rla I ei n o 14 133 rle ?O)1

4.4"1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í 23, de 2006, mesmo que microempresa,v empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

\- e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos orgãos de

controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofeÉado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,í0 (dez centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.11. .Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

6.1 1 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuais prorrogaçóes.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

6.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paÂ a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociaçáo realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

6.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.í. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no arl, 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera!
da U n ião ( https ://www. porta ltra ns pa renc ia.qov. br/sa ncoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio maioritário, por força da vedação de que trata o artioo 1? cla I ei n" A 4)g cle 199?

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29. capuÍ)

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.
(lN no 3/2018. art. 29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus
anexos.
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7,6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7 .1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos diligência

da pregoeira, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.9. Caso o Termo de Referência ex'rja a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitaçáo da proposta.

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7 .11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.12. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
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constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3t201 art. 40 o e art. 60

8.1.3" Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

8.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.í.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela

Lei 147120'141.

8"í.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicialcorresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art.43, §1o, da LC í23106 alterada
pela Lei 14712014.

8.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133121.

8.1 .8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.í.í0.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11.4pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.1 .13. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 8.1 .9.

8.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o ptazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê)o em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í0. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 . Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

í0.8. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ou

10.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

1í. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11 .3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11 .3.2. o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o ptazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4.nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano§1odoart. lTdaLei no14.133,de
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I q2.3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 14143



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 212024

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https: //wmry. nsb. pr. qov. br/porta l/l icitacao/a nda mento

í2. DAS rNFRAçOES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

12.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1 .S.fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8.praticarato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Oo/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1.Para as infrações previstas nos itens 12, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultadaa defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aÉ 156 §5o da Lei n o 14.1 33t202

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do arl.45 §40 da lN SEG S/IMF n o 73 de 2O2?

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

í3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESGLARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no í4.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

14 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paa a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

15. DAS DTSPOSTçÕES CenArS

15.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
\/ horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatono.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

\, do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras.com/Home .

15.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

15.10.2. ANEXO ll - Termo de Referêncra

15.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

15.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

1 5.10.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Nova Santa Bárbara, 1410312024
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ANEXO r- DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei í4.í33/202í. na fase de habilitacão será exiqida
encedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

PREFEITURA MUNICIPAL ,

Habilitação jurídica:

Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

I
l.l
1.2

1.3

1.4.

1.5

1.6.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

\, Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 Wova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 QualificaçãoEconômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características compatíveis com o objeto

desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

4.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, copia do contrato que deu

suporte à contratação.

5 Habilitação Econômico-Financeira

5.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de fa!ências e concordatas, expedida pelo cartório

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

6. Das declarações

6.1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.2 O atendimento ao subitem 6.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.
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6.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

7. Comprovante da Condição de ME ou EPP

7.1. Gertidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

7.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefíclos previstos nos art. 42 a arl.
49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV deste
edital.
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ANExo r! - TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual aquisição de recargas e botijões de gás liquefeito de
petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O ptazo de vigência da é de 12 ldozel meses, contados a partir da assinatura da ata de

registro de preços.

2. ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS E PREçOS ESTIMADOS:

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual2024

\-

Lote: 1-Lote001

1 9922 Gás Refino de Petroleo Tipo: Gás

Liquefeito de Petroleo - GLP
Uso: Doméstico - 45 kg l,'

00 UN 457,33 16.006,55

TOTAL 16.006,55

Lote: 2-Lote002

1 9921 Gás Refino de Petróleo Tipo: Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP

Uso: Doméstico -13 kg

186,00 UN 105,22 19.570,92

TOTAL 19.570,92
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4. DAS CONDrçOES DE ENTREGA E CRrrÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de

Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, será imediatamente solicitada à entrega
para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na

legislação e neste edital.

4.2. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços.

4.2.1. Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
n" 222 - Centro;

\z 4.2.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

4.2.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

4.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 -
Centro,

4.2.5. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

4.2.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, -

Jardim Alto da Boa Vista;

4.2.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no

760, - Jardim Alto da Boa Vista;

\- 4.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara
isenta de quaisquer responsabilidades.

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo sersubstituÍdos no ptazode02 (dois) dias, a contarda notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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4.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do aÍ. 75 da Lei no 14.133 de 202 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 02 (dois) dias úteis.

4.8. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do 143 da Lei no 14.133 de 2021 comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

4.10. O ptazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

4.11. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5. OBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

5.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

5.1 .3. Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, através de
servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor registrado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRTGAçOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

6.1. O fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pruzo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicaçóes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e í 7 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parclal

7.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117. caput).

7.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços será: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira,
Assessor Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola
Municipal Maria da Conceição Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal
de Educação lnfantil Noemia Bittencourt, Cláudia Pereira da Silva, Auxiliar de Contabilidade,
Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente
Social e Priscylla MiukiTakao, Psicóloga, nomeadas pela Portaria no 2212024, responsáveis por
acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

8.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.í33, de 2021 ,optazo máximo para o recebimento definitivo
será de ate í0 (dez) dias úteis.
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8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o

Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro

de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto

de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente

à natureza do bem ou serviço.

8.4. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas porserviços e produtos elencados noArtigo40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

8.5. Caso o fornecedor registrado seja inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a

retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da

Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

8.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à

faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(4t1.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota
efetiva é de 2o/o. ("4in. 21, § 40, ll).

8.7. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador,
conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

8.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

8.9. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao orgão gerenciador, através de ofício
encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

8.10. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se
realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo

\-
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í3, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21 , §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

8.11. As empresas que realizam cessão ou locaçáo de mão de obra não poderão recolher os tributos

na forma do Simples Nacional, conforme Atl. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as

exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido

no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de

maio de 2017.
8.11.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá

apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de

mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento íicará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

8.13. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

8.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

365

s. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁROS.

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Dotações
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação créd itos correspondentes, med ia nte a posti lamento.

c Almeida
Secretário M untct Administração

NOVA SANTA BARBARA

In to o
Secretário M de Obras

A de Lima

, Esporte e CulturaSecretária Municipal

Souza
I de Saúde

rim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

2024 380 03.00 1 .04.122.007 0.2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 740 05. 00 1 .1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 1460 06. 002. 1 2.361 .0210. 201 6 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 1470 06. 002. 1 2.361 .0210. 201 6 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 1480 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 1 890 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 1 900 06. 004.'1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2024 1910 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2280 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2290 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2680 09. 001 .08.244.0380. 2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2950 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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ANEXO !il - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no , CEP na cidade de
Estado do , telefone (_) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF r'ro

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua hO-, CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, pate os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

\, ( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedaçóes constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o

< N U M E ROCONTRATO>/< EXERC IGIOCO NTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 212024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.56í.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222- Centro, Nova SantaBárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito

Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSP/PR,

inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 212024, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiflcação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto

n.o 11 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual registro de preços para

eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo - GLP, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do

edital de Pregão Eletrônico no.212024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTGAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os

itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

3. DAS CONDrÇÕES DE ENTREGA E cRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

3.1 . A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de ate 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de
Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, será imediatamente solicitada à entrega
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para o proximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na

legislação e neste edital.

3.2. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

3.2.1. Predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes

n" 222 - Centro;

3.2.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

3.2.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

3.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 512 -
Centro;

3.2.5. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo

Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

3,2.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, -

Jardim Alto da Boa Vista;

3.2.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no

760, - Jardim Alto da Boa Vista;

3.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara
isenta de quaisquer responsabilidades.

3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no ptazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.7 . Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021 ,oprazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 02 (dois) dias úteis.
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3.8. O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

3.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do 143 da Lei no 14.13 de 2021 comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.10. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota Íscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

3.1 1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA

4"1. As despesas decorrentes desta ata correrão porconta da dotação orçamentária havida pela

conta no

5. VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a
contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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Dotações

2024 03.00 1 .04.122.007 0.2006 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício380

2024 740 05.00 1 .1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 1460 06.002. 12.361 .0210.2016 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2024 1470 06. 002. 12.361 .0210.2016 103 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2024 1480 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 104 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2024 1 890 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 1 900 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 1910 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 104 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 2280 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2024 2290 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 303 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 2680 09.001 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2024 2950 09. 002. 08. 244.0400.2034 705 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

Fonte

recurso

Natureza da

Cespesa

lo'ro" 

da fonte
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5.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o ptazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

6. DA REVISÃO E ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

comopactuada,nostermosdaalínea"d"doincisoll docaputdoart. 124daLei no14.133,de2021,

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

7. NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.2. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromtsso.

7.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.8. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preÇos registrados.

7.9. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.10. Na hipotese de comprovação da majoração do preÇo de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

8.1.1. for liberado;
8.1 .2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
8.1 .4. sofrer sançáo prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;
8.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

8.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

comunicação.

8.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual
indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

8.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o orgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
9.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo orgão gerenciador:
9.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;
9.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;
9.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
9.1 .4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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9.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

í0. DAS OBRTGAçÕES OO FORNECEDOR

10.1 . O fornecedor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

10.1 .5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

íí. DAS OBRtcAçÕeS OO ORGÃO GERENCTADOR

1 1 .1 . São obrigações do Orgão Gerenciador:

. 1 '1 .1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, através
de servidor especialmente designado;

1 1 .1 .5. Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor
registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor registrado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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12. DoS oncÃos E ENTIDADeS ruÃo PARTIcTPANTES OU TNGRESSANTES

12.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata

de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a

possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e hla a concordância do fornecedor ou

prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de

2022.

í3. CADASTRO DE RESERVA

13.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificaçáo

do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

í4. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1. AAta de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

14.3. Os fiscais da Ata de Registro de Preços será. Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira,
Assessor Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola
Municipal Maria da Conceição Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal
de Educação lnfantil Noemia Bittencourt, Cláudia Pereira da Silva, Auxiliar de Contabilidade,
Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente
Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeadas pela Portaria no 2212024, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.í. O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

15.1.1.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento
definitivo será de ate í0 (dez) dias úteis.
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15.2^ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

15.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo
com oArtigo 1o, §6o,da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 1'1 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção,
não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

15.4. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

15.5. Caso o fornecedor registrado seja inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a

retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa da Secretaria da

Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

15.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(Art.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota
efetiva é de2o/o. ( tt.21, § 40, ll).

15.7. Afalta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador,
conforme determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

15.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores
e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do
respectivo enquadramento legal.

15.9. Caso durante a vigência da ata de registro de preços o fornecedor registrado realize mudança
de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício
encaminhado ao fiscal e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

15.10. Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se
realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo
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13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21 , §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na
primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS

através do sistema PGDAS.

15"11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra náo poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,

salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.
15.11.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá
apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

15.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contrataçáo,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

15.13. Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao fornecedor registrado a ampla defesa.

15.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 67o

365

í6. DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, EI 43.3266.8I'J.4, X -96.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Páqina 41143

\.,



PREFEITURA MUNICIPAL TbC,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 212024

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação

da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).

17. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto contratual. Para os propositos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

d) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

e) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

17.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pruzo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, El 43. 3266.8714, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paru a
contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

18. DAS DTSPOS!çOeS rrruRrS
18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 212024

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.

í9. DO FORO
í9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, pata
dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

19.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo arroladas:

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

FrscALtzAÇÃo
(Portaria xxíxx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, g 43.3266.9174, X - 96.250-000
.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.qov.br - www.nsb
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<FORN EC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTA NTE>

Empresa: <FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CN PJ : <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>
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Pregão Eletrônico no 2/2024

ffi Publicado eml. 14103/2024

(, objeto

Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de

petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais

@ Preço máximo

R$ 35.577,47 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e

sete centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Das 08h00min do día 15/03/2024 às 08h29min do dia 03/04/2024.

-t Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min do dia 03/04/2024.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informaçóes

[OCAL: wruw. bl lcom pras.co m

lnformacões Comolementares: ooderão ser obtidas em horário de

expediente no Setor de Licitaçóes da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone

43-3266-81 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br

r Arquivos
\,

14/03/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n'2/2024

O Visualizar arquivo

rO Baixar arquivo

14/03/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ê1 Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderáo estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.

iÉiB

lmpresso em:14/03/2024 - 115409



1410312024, 11.23 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2n24

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 2

Modalidade* . pr6g5o

Preço máximo/Referência de Weço - 35.577,47

R$*

Data de Lançamento do Edital ,14rc32OZ4

Data da Abertura das Propostas $p4l2OZ4

NOVA Data da AbeÊura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

SANTA BARBARA

Voltar

pÍovenientes de organismos
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrlção Resumida do objeto* Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de

petróleo - GLB para suprir as necessidades das Secretarias Municipais

Forma de Avalição Menor PreÇo

Dotação Orçamentária* 9696212361021020163390300000

Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Náo

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais su lo€ai5l Não

Data Cancelamento

CPFt 427 LSI2958 (tagqü)

Percentual de participação: g,gg

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

t410312024
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DECRETO No oo/zoz4, de o4 de março de zoz4.

S(lvrUI.e: Dispõe sobre a publicação dos editais de Iicitação de que

trata o art. 54, da Lei no 14.188, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de ro

de abri] de zozt, bem como o Decreto no 13 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.rg3, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo dafaculdade de

divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S4 da Lei

Federal no r4.r33, de zozr;

II - publica@o de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33 , de zozt; e

III - divulga@o do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.
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Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de



q 3 Entrar

U lt i m o a t ua lizo çõ o 1 4,/ 03,/ 2 o 24

Locat: Nova Santa Bárbara,zPR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo [ega[: Lei 74133/202L, Art. 28, I Tipo: EditaL Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP:74/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 75/03/2024 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas; O3/O4/2O24 08.29 (horário de Brasitia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-0OOOOB/2O24 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás tiquefeito de petróLeo - GLP para suprir as necessidades das Secretarias

"lrcrpals

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$355n,47

Itens Arquivos Histórico

â > eoiui.

Número, Dêscrição

Portat NacionaI de Contratações Públicas

Ouantidade Valor unitário estimado Vator totaI estimado

Rs 4s233 RS 16 00ô.55

DetaIhar

Gás Rehno de Petróteo Tapo:

Gás Liquefeito de PctÍóteo -

GLP Uso: Doméstico - 45 kg

Gás Refino dê Petróteo Tipo:

Gás Liquefeito de Pctróteo -

GLP Uso: Doméstico -13 kg

o35

186 Rs 105.22 Rs 19 570,92 o

1-2 de 2 iLens Página

g lrttps:r'poÍt3Ldeservicoseconorria govbr

J oeoo .-ozs gool

< Vottar

AGRÀDÉCIMENTO A05 PARCEIROs
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6u letra I l5ll,ltar12024 - ldiçao no 1 l6l0 35conúÍcao, rtrdúsrriô. §crri§or

temporariamente do PREGAO ELETRONICO n' 0712024 cujo objeto é a
'Contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviÇo
sistematizado de pagamento de benefício mediante implemêntaçáo,
gerenciamento, emissáo, administraçáo, fomecimento, distribuiçáo e
carregamento de cÍédito de auxílio alimentação, via cartões com
tecnologia de chip ou tarja magnetica, para fornecimento de vale
alimentaçáo, de caráter continuado, aos servidores da prefeitura de
Nossa Senhora das Graças/PR" Motivo: Melhor análise técnica dos
assuntos abordados nas impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos do
processo n' 2912024 A data de abertuÍa da sessão pública será
informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados
anteriormente. Maiores poderão ser obtidas pelo telefone (M\ 3312-
í150 Nossa Senhora das GraÇas (PR), 13 de março de 2024
Clodoaldo Aparecido Rigieri Prefeito Municipal.

2359612024

Nova Esperanço d.o Sudoeste

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE. Estado do Paraú,
pessoa juídica de direito público intemo. inscrito no CNPJ,MF sob n"

95589289/0001-32, com sede na Avenida Igruçu,750, certro, Da cidade de

Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paatá, tonta público que no dia 0l de

ab l de 2024, às 09h00rnin, no eodereço acirm mencionado, reahuâ PREGAO

ELETRÔNICO, destinado ao: Registro de preços para eventul e parcelada

aquisiçào de tubos de concreto para manuteoção das vim públicas e €stradas

vicinais do Mrmicípio de Nova Esperança do Sudoeste, Praú Critério de

jnlganrento: Menor preço por item Abertua das propostas e recebimento dos

lances: a palir das 09h00rnin do dia 0 I de abril de 2024. no endereço eletrônico:

Compms.gov br (www compms gov br)
Os interessados em paÍticipü da presente licitaçâo, vão encontmr o edital e seu
mexos nos sites Cornpms gov br (www,compras gov br) e

www novaespemncadosudoeste pr gov br.

Infornuções adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecimentos deverão set

encamiúados por escrito a Comissâo de Licitação pelo endereço eletrônico

licitacao@rovaesperancadosudoeste pr gov br

Nova Esperança do Sudoeste. Parauá, em I 3 de mrço de 2024

J.A.IME DA SILVA STANG

Prefeito Muuicipal

2354712024

Preço Máximo: RS 115.226§6 (cento e trinlâ e cinco mil, duzenaos e vinte e

seis reais e cinquentâ e seis centavos).
: poderâo ser obtidas em horário de expediente

no Setor de Licitações da Prefeitua Muicipal de Nova Santa Bárba-a, sito à Rua

Walfiedo Binencourt de Moraes n'222 - Centro, pelo fone 43-326ó-8114. ou por
E-mail: licitacaoôrsb-or. sov br

Novs Ssnta Bárbara, l4l0ôn024.
0lsine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira
Portaria no 123/2023

2370012024

Pérolo

AVISO DE PREGÂO ELETRÔNICO N'O1I2O24
o MUNICIPIo DE PÉROLA, Estado do Paroá, toma público, que frâ realiu
liciração na modalidade PREGÀO ELETRONICO;
OBJETO: Conúataçâo de pessoa juídica esprcialiada, pua prestaçâo de

sewiços de seguo para os veiculos pertencentes à fiota municipal, corn
cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos nrorais
(DM). acidente pessoais de passageiros (APP) com DMH, assislência 24 (vinte e

quatro) homs, cobemm de vidros e cobertm 100% da tabela FIPE e seguos
conEa tercetros
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate 09h:00m do dia281032024.
ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: De 09h:0lm à 09h:05m do üa28lQ3/2024
rNiclo DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:06m do dia
28/03/2024
LOCAL: PLATAFORMA BLL
I\IODO DE DISPUTA: AbeÍo
TIPO DE LIçITAÇAO: Menor Preço Por Lote
VALOR MÁxtMo DA LICITAÇÃO: RS 34s 986.17 (Trerentos e qurenra €

oito mil. novecentos e oitenta e seis reais e dezessele contavos)

LEGISLAÇÀO: Lei n" 14,13-l/2021, Lei n" l0 520/2002 e suas alteraçôes, Lei
Complenrentar no 12310ó e suas altemçôos, Decreto Eederal n" l0 024/2019
INFORI\,ÍAÇÓES: Atraves do enderego elerônico: bll.org.br ou
www.mrola.or.qov.br/, no liú Processos Licitatórios Fone: (44) 3636-8300, de

Seguda à Sexta-feira, das 08h30min às llh3Omin e das l3h00min âs

l7h00min
Perola./PR, 13 de rnarço de 2024

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

2366112024

AVISO DE CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL N'OI/2024-PMP
O MUNICIPTO DE PEROLA. Estado do Pumá, em confonnidade com a

legislaçâo e nomas pertirentes, toma público, que fará realizr licitação, sob a

rnodalidade Conconência Pública
TIPO DE LICITAÇÀO: Maior oferta
OBJETO: Concessâo de direito real de uo do imóvel constituido pelo Lot€
urbmo no 04/lll22/29-A (quatro, oue, vinte e dois. vinte e nove. A). com a

área de 1257, I óor'? (un mil, duentos e cinquenta e sete vírgula dezesseis metÍos
quadrados), da quadra n' 202-R (duentos e dois, R), número 2 l8 (duzentos e

dezoito), cenko, localizado no perímetro urbano deste Mturicípio e Conruca de

Pérola/PR, Matricula n'6870. do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Pérola, pm fins de instalação de emprex
DATA E HORARIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os docunentos de
habilitação deverâo ser protocolados no Setor de Protoolo Geral da Prefeitura
de Perola, sito na Av Dona Pérola Byington, n' 1800 Pérola,/PR, ate as

09h00min. do mesmo dia previsto pm abeÍura do certme.
SESSÀO PÚBLICA DE ABERTURA DoS ENVELoPES: Às Oghoomin do dia
09 de abril de 2024
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitaçôes da Prefeitm Mmicipal de
Perola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, n' 1800, CEP: 87 540-000, em
Perola, Estado do Praná
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal a' 14 133/2021 e suas alterações, Lei
Cornplernentar n' 12312006. Lei IvÍunicipal n' 3 43112023, e denrais legislações
pertinentes, bem conro as disposiçôes contidas no presente Edital
INFORMAÇÔES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico; http://www.perola.pr.qov.br/, no link Processos Licitatórios Maiores
infonnações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Seguda à Sexu-feira, das
08h30min às I lh3Omin e das l3h00min às l7h00min

Perola/PR , 14 de rnarço de 2024.
VALDETE CUNHA

Prefeita Mmicipal
23899n024

AVISO DE CONCORRENCTA PUBLICA PRESENCIAL NO O2l2024.PMP
O MUNICTPIO DE PEROLA, Estado do Pumá, em confonnidade com a

legislaçâo e nonnas peÍtinentes, toma público, que fará realiar licitaçâo, sob a

rnodalidade Conconência Pública, na fonna presencial

OBJETO: Contratrção de empresa sob-regime de empreitada global pua
constnrçào de UBS - tipo Í, no Muicípio de Perola, Estado do Pmá, com
recursos proveni€ntes da Resoluçâo SESA N" 388/2023 e 508/2023,
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço-Empreitada Global
DATA E HORARIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPEST Os envelopes contendo a proposta e os dwmeotos de
habilitaçâo deverâo ser protocolados no Setor de Protocolo Geml da Prefeitura
de Perola, sito na Av Dona Pérola Byington, no 1800 Perola,/PR, ate as

Noua Santa Ba;rbaro.

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÂO ELETRÔNICO n." 2/2024 - SRP

Objeto: Registro de preços pâra eventual aquisição de recarga de gás liquefeito
de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço, por item
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00rnin do dta 15/0312024 às

08h29min do dia 03/04/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59rnin do dia 0310412024

INiCIO DASESSÀO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h00nrin do dia 03/04/2024.

LOCA L : ssarü[stg41esao4
Preço Móximo: RS 35.577,47 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e seae

reais e quarenaa e sete centavos).
: poderào ser obtidas em horário de expediente

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara. sito à Rua

Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222 - Centro, pelo fone.13-3266-8t 14, ou por
E-mail: liçitacao@nsb.pngov.br

Nova Santa Bárbara, 1410312024.

Elaine Cristina Luditk dos Sântos
Pregoeira

Portaria no 123/2023

2369612024

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 4/2024

Objelo: Aquisição de cstas básicas, para suprir as necessidads da Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.
Tipo: Menor preço, por lote

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00rnin do dia l5103/2024 às

08h29rnn do dia O4 / 04 I 2024
ABERTURADAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59rnin do dia 04/04/2024.

INÍcto DASESSÃo DE DISpUTADE pREÇoS: às 09h00mindoüa04/04/2024.
LOCAL: ww.bllcomoras.com

AVISO DE LICIT.AÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2024 - RECISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATORIO N" 2I12024
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AVISO DE LICITAÇÃO
PRBGÃO ELETRÔNICO N.'212024. SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo - GLP, para suprir
as necessidades das Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço, por item.
\ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia 0310412024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0310412024.

INÍcIo DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: às 09h00min do dia 03t04t2024.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 35.577,47 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114,
ou por E-mai I : I icitacao(g,)nsb.pr. gov. br
Nova Santa Bárbara, 1410312024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Edição 266312024-1021 - Data 1 410312024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 312024. SRP

Objeto: Registro de preços para eventual locação de banheiros químicos, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, na realização de eventos culturais,
entretenimento, religiosos, esportivos e etc.

v Tipo: Menor preço, por lote.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1510312024 às 08h29min do dia 0510412024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 0510412024.

INÍcIo DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: às 09h00min do dia0st04t2024.
LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 12.783,39 (doze mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos).
Informacões Comnlementares: podcrão scr obtidas em horário dc cxpedicntc no Sctor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo
fone 43-3266-8 1 14, ou por E-mail: licitacao(àinsb.rrr.gov.br
Nova Santa Bârbara, 14 1 03 12024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Prcgocira
Portaria n" 72312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cento

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr.gov br

Bórbura, Parand QUINTA-FEIRA, 14 DE MÁRÇO DE 2024.No 2663 - Nova Santo

I - Atos do Poder Executivo
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Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
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EXTRÂTO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRÁ E VENDA Ne 769/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços ne

L3512O4, Prezâo Eletrônico ne 008/2024
- contÍatantê: MUNICíP|o DE GUAÍRA
Contratada: NACIONAL CHIK LTDA - EPP, CNPJ ne 02.991.460/0001-54
objeto do contrato: Aquisição de cama box solteiro sem colchão, cabeceira para cama box,
grade de proteção para cama e rêfrigerador, para atendimento do Programação SIGTV n9

4IOAAO92O22OOO2, Emenda Parlamentat n2 77770015-2022, Processo SEI ne

7L00OO196892O2224, do programa Estruturação de Rede de Serviços do SUAS, para
investimento para o Serviço de Proteção Especial para o Serviço de Acolhimento
lnstituclonal do seryiços de Proteção social Espêcial de Média e Alta complexidade deste
município de Guaíra/PR.
Valor Total: RS 6.372,00 (seis mil, trezentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: o prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na
data de assinatura e término em 11 de março de 2025, e teá sua eficácia após a

publlcação do extrato do contrato no Dlário Oficial do Município, não sendo permitida sua

Prorrogaçao.
Data de Assinatura:11 de março de 2024.
Foro: GuaÍra - Paraná
Guaíra-PR, em 11 de março de 2024,
HERALDO TRENTO- Prefeito

EXTRÂTO DE CONTRAÍO

CONTRATO DE CoMPRA E VENDA Ne 77012024, decorrente da Ata de Registro de Preços ne
7361204, PÍegào Eletrônico ne 008/2024
- contratanter túuNlcíPto DE GUAíRA
Contratada: NACIONAL CHIK LTDA - EPP, CNPJ ne 02.991,460/0001-54
Objeto do Contrato: Aquisição de cama box solteiro sem colchão, cabeceira para cama box,
grade de proteção para cama e refrigeíador, para atendimento do Programação SIGTV ng

410880920220002, Emenda Parlamentar ne 71170015-2022, Processo SEI ne

77000039689202224, do programa Estruturação de Rede de Serviços do SUAs, para

investimento para o serviço de Proteção Especial para o Serviço de Acolhimento
lnstitucional do Seruiços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade deste
município de Guaíra/PR
Valor Total: RS 3.150,00 (três mil, cento e cinquentã reais)
Prazo de Vigência: o praro de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na
dãta de assinatura e término em 11 de março de 2025, ê terá sua eflcácia após a publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Oata de Assinatura: 11 de março de 2024
Foroi Guaíra - Paraná
Guaíra-PR, em 11 de março de 2024,
HERALDO ÍRENTo- Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

AVTSO DE UC|TAçÃO
CONCORRÊNCIA EI.ETRÔNICA N9 1.I2O24

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N.e 18/2024 - UASG 455978
o MUNICÍP|O DE MANOIR|TUBA, inscrito no CNPJ sob o n.e 76.105.550/OOO]-

37, com sede na Praça Bom Jesus, n.' 44, Centro, Mandirituba, Paraná, CEP 83.800-058,
torna público que realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCÁ, com
critério de julgamento MENOR PREçO, de acordo com a Lei Federal n 9 14 133, de 19 de
abril de 2021, bem como das disposições constantes do Decreto Municipal n.9 1216, de 13
de abril de 2023, e demais normas aplicáveis O Edital completo poderá ser retirado no
Oepartamento de Compras e Licitaçôes, em dias úteis, ser visualizado na íntegra no site:
www,mandirituba.pr.gov.br, www,gov.br/compras ou fornecido por solicitação ao e-mail:
licitacoes@mandiritubaprgov.br. Maiores informaçóes pelo fone: (41) 36261122 Ramal
224

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para
construção de nova sede para o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do
município de Mandirituba com área de 206,65m'?

Oata da Sessão: 30 de Abril de 2024 às 09h00
Valor Máximoi RS 1.364.167,46 (Hum milhão trezentos e sessenta e quatro mil

cento e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos)
Link: www gov.br/compras
Portal de Compras do Governo Federal - PNCP:

https i//pncp.8ov br/a pp/ed itais?q=MAN Dl RITUBA&status=rece bendo-proposta&pagina=1

Mandirituba, 19 de Março de 2024
LUIS ANTONIO BISCAIA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

AV|SO DE UCrrAçÃO
coNcoRRENC|A No 312024

I.OBJETo: Contratação de empresa para execução de obra de Pavimentação,
Sinalização e Drenagem em CBUQ, em trecho da estrada Douradina, no distrito de
Carboneira - Maria Helena -PR, conforme projetos, Planilhas de seruiços, Memorial
Descritivo e demais anexos, constituindo partes integrantes desta. 2 DO VALOR MÁXIMO
R5572287,66 (quinhentos e setenta e dois mil duzentos e oitenta e sete reais e sessenta
e seis centavos). 3. DATA DE ABERTURA: no dia 14 de abril de 2024, às 09h00min. 4.
EDITAL: no portal de t.ansparência do Município, INFORMAçõES: fone - (044) 3662-
1030.

Maria Helena - PR,19 de mãrço de 2024
MARLON RANCER MARQUES

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

avrso DE ucrrAçÃo
CONCORRÊNCIA PÚBUCA ELETRÔNICA N9 212024

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO Ne 339/2024
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para a prestação de serviços em

Fonoaudiólogo, Psicopedagogo Assistente Terapêutico, Terapeuta Ocupacional, com objetivo
de preencher o quadro de profissionais especializados para atuarem na Clínica lntegrada de
Atendimênto ao Transtorno do Espectro Autista de Marialva (Secretaria Municipal de Saúde),
assim como do CentÍo de Apoio Pedagógico Prof. Cidinha Lugli (Secretaria Municipal de
Educação), pelo Menor Preço Por ltem. Obtenção do Edital: Atrêvés da lnternet pelos
endereços eletrônicos: wwwbllorg.br e wwwmarialva.pr.govbr. Recebimento das
Propostas: até o dia 30 dê ab.il de 2024 ate às 08h3omin Abe.tura das Propostas:30 de abril
)^ 1^1^ :r ^ôh^^-i^ r^r^.ãã.^à. IAA\ eaal-917) ír,^,1 ^" .^h^râ.6mâriâh,: õr o^v hr

Âvrso DE ucrTAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 9/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 427 12024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEqUENO PORTE - EPP,

INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI.
Objeto: Aquisição de Drones para atender a demanda da Secretaria Municipal

de Saúde de Marialva - PR, conforme condições, quantidades, exigências e especificações
discriminadas em Edital, Termo de Referência e seus demais anexos integrantes, pelo
Menor Preço Por ltem Obtênçâo do Edital: Através da lnternet pelos endereços
eletrônicos: www,bll.org.br e www,marialva.pr.gov br Recebimento das Propostas: até o

dia 04 de abril de 2024 até às 08h30min. Abertura das Propostas: 04 de abril de 2024 às

09h00min lnformaç6est \441 3232-a372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-PR,18 de março de 2024.
VICTOR CELSO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

avrso DE CHAMAMENTO PÚ8UCO N'.212024

O MUNICiPIO DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.589 289/0001-32, com
sede na Avenida lguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná, torna público que a partir do dia 21 de natço de 2024 durante o prazo de 355
(trezentos e sessenta e cinco) dias, estará aberto processo de Chamamento Público, para

Íins de credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiaí Rural para alimentação escolaÍ, destinado ao atendimento do
Programa Nacionai da Alimentação Escolar, conforme a Lei Federal n9.1L.947/2009 e
Resolução ne. 261208/FNDE, Resolução n". 04/2075 e alterações posteriores.

lnformações complementares sobre o Edital poderão ser obtidas na sede da
Prefeitura Municipal, sito a Avenida lguaçu,750, centro, Nova Esperança do Sudoeste,
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às

17h30min, informaçôes pelo Fone: 1461 3546-7744, ou no endereço eletrônlco
www novaesperancadosudoeste.pr gov br pedidos de esclarecimento deverão ser
encaminhados por escrito para o e-mail licitacao@novaesperancadosudoeste,pr.gov,br.

Nova Esperança do Sudoeste, PR,18 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG

Prefeito

AV|SO DE UC|TAçÁO
CONCORRÊNCN ETETRÔNrcÁ N9 412024

o MUNtcÍPto DE NovA EsPERANçÁ Do suDoEsTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.589.289/0001-32, com
sede na Avenida lguaçu,750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do
Paraná, torna público que no dia 08 de abril de 2024, às 09h00min, no endereço acima
mencionado, realizará CONCORRÊNCIA ELETRóNlCÁ, destinado à: Contratação de empresa
especializada em reforma de diversos prédios públicos, pertencentes ao lúunicípio de Nova
Esperança do Sudoeste, Paraná, incluindo material e mão de obra, conforme memorial
descritivo, projetos e planilha orçamentária em anexo ao edital Critério de julgamento:

Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento dos lances: a partir das
09h00min do dia 08 de abril de 2024, no endereço eletrônico: Compras.gov.br
(www compras gov br).

Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e
seus anexos nos sites CompÍas gov br (www.compras gov br) e
www novaêsperancâdosudoestê pr gov br.

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser
encaminhados poÍ escrito ao Agente de Contratação e equipe de apoio pelo endereço
eletrónico licitacao@novaesperancadosudoeste.pr gov.br.

Nova Esperança do Sudoeste, PR,18 de março de 2024,
JAIME DA SILVA STANG

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Âvtí) DE UCTTAçíO
PREGÃO EIETRÔNICO N9 2/2024. SRP

Objeto Registro de preços para eventual aquisiçâo de recarga de gás liquefeito
de petróleo - GLP, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. Tipo: Menor
preço, por item. RECEBIIúENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia !5/03/2024 às

08h29min do dia 03/04/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia o3lo4/2o24 rNÍcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às Oghoomin do dia
03/0412024. LOCAL: www bllcompras com Preço Máximo: RS 35 577,47 (trinta e cinco mil,
quinhentos e setenta e sete reais e quârenta e sete centavos) lnformações
Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ng

222 - Ce^iÚo, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail: licitacao@nsb pr.gov.br

Nova Santa 8árbara, 14 de março de 2024
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Pregoeira

AV|SO DE UCTTAçÁO

PREGÃO ETETRÔNICO NO 412024

Objeto: Aquisição de cestas básicas, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos Tipo:
Menor preço, por lote. RECEBIMENTO DAS PRoPOSTAS: das 08h00min do dia

15103/2024 às 08h29min do dia O4lO4l2O24. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das
oSh3omin às o8h59min do dia o4lo4/2o24. tNÍcto DA SEssÃo DE olsPUTA DE PREçOS:

às 09h00min do dia 04/0412024. LOCÂL: www,bllcompras.com
Preço Máximo: RS 135.226,56 (cento e trinta e cinco mil, duzentos e vinte

e seis reais e cinquenta e seis centavos). lnformações Complementares: poderão ser
obtidas em horário de expedlente no setor de Licitações da Prefeitura lúunicipal de
Nova santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n9 222 - Centro, pelo

fone 43-3266-8114. ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br


